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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

CNPJ.: 09.145.368/0001-12 

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

Agua Branca - PB, 24 de marco de 2025. 

Para: Ilmo. Senhor: 

MARLUCE PEREIRA VERAS DE BRITO 

Prefeito de Agua Branca — PB 

Senhor Prefeito, 

PEDIDO DE CONTRATACAO DIRETA. 

Solicitamos a Vossa Exceléncia autorizacdo para abertura de Processo Administrativo 

para contratagdo direta de show artistico musical, através da empresa JOAO ANDRE 

OLIVEIRA DO NASCIMENTO/AJA ENTRETENIMENTO, CNPJ: 22.072.727/0001-17, 

com sede na Rua Antônio Lucio da Silva, n.º 329, Bairro Herculanos, São Bento - PB, 

CEP: 58.865-000, representada pelo Sr. JOAO ANDRE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, 

portador do CPF 064.799.804-17, DO CANTOR JOAO ANDRE, DURANTE AS 
FESTIVIDADES JUNINAS DO SAO JOAO DO BARRO VERMELHO NO MUNICIPIO DE AGUA 

BRANCA - PB, promovendo a integracao das comunidades e a valorização cultural da 

regiao, do Estado e do Pais. 

DA FUNDAMENTAGAO LEGAL 

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento o inciso Il do Art. 74 e Art. 72 da Lei 

nº 14.133/2021. 

A lei 14.133/2021, em seu artigo 74 “in verbis” menciona: 

Art. 74. É inexigivel a licitacdo quando inviavel a competicdo, em 

especial nos casos de: 

I - contratacao de profissional do setor artistico, diretamente ou por 

meio de empresario exclusivo, desde que consagrado pela critica 

especializada ou pela opinido publica; 
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A cont_ratação da banda se dá de forma direta, tendo em vista que a empresa JOÃO 

ANDRE OLIVEIRA DO  NASCIMENTO/AJA ENTRETENIMENTO, CNPJ: 
22.072.727/0001-17, com sede na Rua Antônio Liicio da Silva, n.° 329, Bairro 

Herculanos, Sao Bento - PB, CEP: 58.865-000, representada pelo Sr. JOAO ANDRE 

OLIVEIRA DO NASCIMENTO, portador do CPF 064.799.804-17, é detentor de 

exclusividade do Cantor JOAO ANDRE. 

Ora, tal hipétese demonstra uma absoluta inviabilidade de competicdo. Seria mesmo 

impossivel haver comparação entre as performances artisticas de diversos profissionais 

= do setor de forma a tornar viavel a abertura de eventual procedimento licitatério. 

Como afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes: 

"artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou executa 

obra de carater cultural de qualquer natureza, para efeito de exibicdo ou 

divulgação publica, através de meios de comunicação de massa ou em 

locais onde se realizam espetaculos de diversdao publica" (Contratacao 

Direta sem Licitacdo: modalidades, dispensa e inexigibilidade de licitação. 5 

ed. Brasilia: Editora Brasilia Juridica, 2000, p. 532). (negritamos) 

A respeito disso, Margal Justen Filho alerta que: 

“tal medida se destina a evitar contratações arbitrarias, em que uma 

autoridade publica pretenda impor preferéncias totalmente pessoais na 

contratacao de pessoas destituida de qualquer virtude. Exige-se que ou a 

critica especializada ou a opinião publica reconhecam que o sujeito 

apresenta virtudes no desempenho de sua arte" (Comentarios a lei de 

licitagdes e contratos administrativos. 3 ed. Rio de Janeiro: Aide, 1994, pp. 

170 e 172). (negritamos) 

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Licitacao e Contrato 

Administrativo”, assim trata acerca do assunto, senão vejamos: 

“A atual lei, endossando a doutrina, que equipara os trabalhos artisticos 

aos servicos técnicos profissionais especializados (cf. cap. II, item 3.2.2), 

prescreve a inexigibilidade de licitação para a contratacdo de profissional 

de qualquer setor artistico, diretamente ou através de seu empresario. O 

essencial para legitimar a dispensa do procedimento licitatério é que o 
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artista seja consagrado pela critica especializada ou pela opinido publica.” 
(Licitacdo e Contrato Administrativo — 14º edição, atualizada por Eurico de 
Andrade Azevedo e Vera Monteiro, 2º tiragem - pagina 127) (negritamos) 

Ainda opinido compartilhada por Hely Lopes Meirelles que nos apresenta o 
seguinte comentario: 

Em todos esses casos a licitacao é inexigivel em razão da impossibilidade 
juridica de se instaurar competicdo entre eventuais interessados, pois nao 

se pode pretender melhor proposta quando apenas um é proprietario do 

bem desejado pelo Poder Público, ou reconhecidamente capaz de atender as 

exigéncias da Administracdo no que concerne a realizacdo do objeto do 

contrato (2006, p.284). 

No caso aqui delineado e fundamentado voltamos nossas consideracdes para os 

profissionais do setor artistico, em destaque a contratacdo de Bandas Musicais, dada a 

auséncia comparativa. Segundo afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, "artista, nos 

termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou executa obra de carater cultural de 

qualquer natureza, para efeito de exibicdo ou divulgacdo publica, através de meios de 

comunicacdo de massa ou em locais onde se realizam espetaculos de diversdo publica” 

Dada a potencialidade criativa ou caracteristicas intrinsecas do trabalho, nao ha como 

estabelecer pontos mensuradores para viabilizar uma competicdo que seja julgada 

através de critérios objetivos, o que não afasta a possibilidade de haver uma contratacao 

com observancia da selecao da proposta mais vantajosa, dentre outros principios a ela 

atrelados. 

Mesmo cabendo certa discricionariedade na escolha do executante, nos cercamos de 

informacdes que demonstrem a consagração dos artistas, bem como o minimo exigido 

para uma contratacdo segura e a razoabilidade de um preco justo, conforme conclui 

Marcal Justen Filho que a auséncia de licitagdo nao equivale a contratacao informal, 

realizada com quem a Administracdo bem entender, sem cautelas nem documentacéo. 

Portanto, é possivel concluir que dentro das caracteristicas e performances desejadas, 

sem qualquer escolha arbitraria, a inexigibilidade é o meio mais adequado para a 

contratação dos profissionais ora citados, tendo em vista a inviabilidade de competicéo, 

dentro de critérios objetivos, entre as bandas musicais, estas consagradas pela critica 
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especializada e ainda assim obtendo um preco justo a ser desembolsado pela 
Administracao. 

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricionario, autorizando 
o administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse publico em razio 
das proprias caracteristicas da performance artistica desejada. Em sendo assim, 
entendemos ser inexigivel a licitacao, tendo em vista que a Banda atende aos requisitos 
acima mencionados. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAGCAO 

Justificativa de Inexigibilidade de Licitacdo acerca da viabilidade de contratação direta 

de empresa para prestar contratação de show artistico do cantor " JOAO ANDRE " para 

AS FESTIVIDADES JUNINAS DO SAO JOAO DO BARRO VERMELHO NO MUNICIPIO DE AGUA 

BRANCA - PB. 

Tendo em vista a realizacdo do festejo juninos DO SAO JOAO DO BARRO VERMELHO NO 

MUNICIPIO DE AGUA BRANCA - PB, dos dias 21 e 22 junho DE 2025, com o objetivo de 

criar incentivo a economia local, bem como, proporcionar a populacdo do Municipio 

momentos de riqueza cultural. 

Esta comemoracao em nosso municipio ja é considerada festa popular, tradicional, 

realizada todos os anos, constituindo-se em importante instrumento para incremento 

de receita em razao de grande fluxo de turistas que visitam a cidade. 

Como se sabe, estas festas, aquecem a economia do nosso municipio, abrindo 

oportunidade no ramo do comércio, e das atividades de servicos. 

O impacto do festejo junino na cidade é evidente em setores como os de alimentacao, 

comércio, transporte e nas atividades ligadas ao lazer, cultura e entretenimento. 

Ademais, a propria Constituicao Federal prescreve ao Estado o dever de promover a 

cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para 

a educacao e, no minimo, para o lazer. 

Desta forma, a realizacdo de eventos custeados com recursos publicos é plenamente 

justificavel nas hipoteses de tradição municipal, de incremento de receitas decorrentes 

de atividades turisticas ou de interesse publico relevante 
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RAZÕES DA ESCOLHA 

Por se tratar de empresa com exclusividade no evento pretendido nesse município, 
conforme documentação apresentada, dentro dos parâmetros da Lei 14.133/2021. 

A) Artistas Consagrados: 

Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de artistas do meio 

musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do 

gosto popular. 

Assim, o cantor JOÃO ANDRÉ, é bastante conhecido em todo a região/Brasil e 

reconhecido por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na 

conducdo de shows artisticos para grandes plateias, sobretudo em pragas publicas, 

agradando todo o publico. 

Os precos praticados pela empresa acima citada sdo vantajosos para a Administracao, 

porque acompanham a média dos precos praticados pelas empresas do ramo, o que 

eliminaria maiores gastos, com empresas de outras regides mais distantes. 

01 - A escolha dos artistas, sob analise, decorre da sua consagracdo perante a critica 

especializada e, principalmente, opinido publica. 

02 - O artista é conhecido por tocar canções que agradam o publico, sendo composta 

por musicos de excelente qualidade técnica. 

03 - A ótima qualidade do servigo prestado pelo artista, além de ser reconhecida pelo 

mercado, ja foi testada e aprovada em outros festejos. 

04 - O Show tera duracdo minima de 01:40 Hs, com repertorio variado. Formada 

também por sua banda com varios integrantes, entre musicos, percursionistas vocalistas 

e técnicos. 

05 — A empresa JOAO ANDRE OLIVEIRA DO NASCIMENTO/AJA ENTRETENIMENTO, 

CNPJ: 22.072.727/0001-17, com sede na Rua Anténio Lucio da Silva, n.º 329, Bairro 

Herculanos, Sao Bento - PB, CEP: 58.865-000, representada pelo Sr. JOAO ANDRE 

OLIVEIRA DO NASCIMENTO, portador do CPF 064.799.804-17 é detentora exclusiva 

dos shows da banda/cantor conforme documento em anexo aos autos. 
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B) Diretamente ou empresário exclusivo: 

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente com 
os artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir 
que terceiros aufiram ganhos desproporcionais às custas dos artistas. 

Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artístico existem ramos, como, 

por exemplo, o relativo á música popular, em que os artistas se valem dos serviços de 

empresário, especialmente em face do volume de compromissos que assumem, uma vez 
que se lhes fosse atribuído gerenciar os contratos, inevitavelmente descurariam da arte. 

Assim, o próprio artista detém os direitos da empresa JOÃO ANDRÉ OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO/AJA ENTRETENIMENTO, CNPJ: 22.072.727/0001-17, com sede na Rua 

Antônio Lúcio da Silva, n.º 329, Bairro Herculanos, São Bento — PB, CEP: 58.865-000, 

representada pelo Sr. JOÃO ANDRÉ OLIVEIRA DO NASCIMENTO, portador do CPF 

064.799.804-17, sendo direta a contratação para tratar da formalização do contrato, 

atendendo a exigência legal. 

Desta forma, nos termos do art. 74, II, da Lei de nº 14.133/91 e suas alterações 

posteriores, a licitação é inexigivel. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor total de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) pela apresentação do cantor JOÃO 

ANDRE, nos festejos juninos DO SÃO JOÃO DO BARRO VERMELHO NO MUNICIPIO DE 

AGUA BRANCA - PB, dos dias 21 e 22 junho DE 2025, em praca publica desta cidade, é 

condizente com o praticado no mercado e muito abaixo se compararmos com outros 

artistas da mesma qualidade e além disso é inferior a outros shows praticados pelo 

artista em outros municipios, conforme nota fiscais em anexo. 

Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a contratacdo de artista 

consagrado pela critica especializada e pela opiniao publica, cuja participacdo na Festa 

junina do municipio terá a capacidade de atrair diversos visitantes, incrementando, 

ainda mais, a economia local, contribuindo para a divulgação e fortalecimento da 

tradicional festa junina do Municipio. 
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Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da 
oferta e da procura e o município conseguiu proposta com condições e preço 
extremamente vantajosos, após muita negociação, sobretudo por se tratar de banda 
musical reconhecida pelo mercado. 

O pagamento deverá ser realizado de acordo o contrato. 

DA CONCLUSÃO 

Pelo Exposto, temos a convicção de que foi realizada a melhor escolha para a execução 
dos serviços supramencionados. 

Encaminhamos em Anexo Termo de Referência, ETP — Estudo Técnico Preliminar, 

Proposta de Preço, Minuta do Contrato e Declaração de Disponibilidade Orçamentária. 

Encaminhamos a documentação da comprovação de que o indicado preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação minima necessária para aprovação, proposta de 

preço e Notas Fiscais de Parâmetros para contratação. 

7~ 

H 

ALEXAWIA DE ALMEIDA 
Secretário de Ádministração 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP) 

INTRODUGAO: 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 
apresenta os devidos estudos para a contratagio de solugio que atendera a necessidade abaixo 
especificada. 

0 objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 
amelhor solução para supri-la, em observéncia às normas vigentes e aos principios que regem 
a Administragdo Piblica. 

AREA REQUISITANTE RESPONSAVEL 
SECRETARIO DE ADMINISTRACAO ALEXANDRO CORREIA DE ALMEIDA 

1 - DESCRICAO DA NECESSIDADE: 

1.1 - Fundamentagao: Descrição da necessidade da contratagio, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso | do $ 1° do art. 18 da Lei 

14.133/2021). 

Justificativa de Inexigibilidade de Licitagdo acerca da viabilidade de contratagdo direta de 

empresa para prestar contratagio de show artistico do cantor " JOAO ANDRE " para AS 
FESTIVIDADES JUNINAS DO SAO JOAO DO BARRO VERMELHO NO MUNICIPIO DE AGUA 
BRANCA - PB. 

Tendo em vista a realizagio do festejo juninos DO SÃO JOAO DO BARRO VERMELHO NO 
MUNICIPIO DE AGUA BRANCA - PB, dos dias 21 e 22 junho DE 2025, com o objetivo de criar 
incentivo a economia local, bem como, proporcionar a populagao do Municipio momentos de 

riqueza cultural. 

Esta comemoragdo em nosso municipio ja é considerada festa popular, tradicional, realizada 

todos os anos, constituindo-se em importante instrumento para incremento de receita em 

razdo de grande fluxo de turistas que visitam a cidade. 

Como se sabe, estas festas, aquecem a economia do nosso municipio, abrindo oportunidade no 

ramo do comércio, e das atividades de servigos. 

0 impacto do festejo junino na cidade é evidente em setores como os de alimentagao, comércio, 

transporte e nas atividades ligadas ao lazer, cultura e entretenimento. 

Ademais, a prépria Constituigao Federal prescreve ao Estado o dever de promover a cultura, 
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que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educagio e, 
no minimo, para o lazer. 

Desta forma, a realização de eventos custeados com recursos públicos é plenamente 
justificavel nas hipéteses de tradição municipal, de incremento de receitas decorrentes de 
atividades turisticas ou de interesse público relevante, 

2 - PREVISAO NO PLANO DE CONTRATAGOES ANUAL: 
2.1 - Fundamentagédo: Demonstragao da previsdo da contratagio no plano de contratagdes 

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Ad- 

ministração; (inciso Il do $ 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

[ 3 - REQUISITOS DA CONTRATAGAO: 
3.1 - Fundamentagdo: Descrição dos requisitos necessérios e suficientes a escolha da solugio. 

(Inciso 111 do $ 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

Os requisitos minimos necessarios e suficientes a escolha para a contratagao, a fim de 

atender as demandas da SECRETARIA DE ADMINISTRAGAO, deve atender as exigéncias 

constantes no Termo de Referéncia do Processo, além disso, as descrições dos requisitos 

necessarios e suficientes a escolha da solução. (Inciso 11l do $ 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 
4.1 - Fundamentagdo: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 
memorias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependéncia 
com outras contratagdes, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do $ 1°do art. 18 

da Lei 14.133/21). 
A relação do item licitado e seu respectivo quantitativo foi devidamente definido 

mediante observancia a previsio da demanda a ser atendida, bem como considerando o 
orgamento disponivel e ainda a sequéncia histérica da realizagio de despesas semelhantes, 

quando existente. 

| 5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
5.1 - Fundamentagdo: Levantamento de mercado, que consiste na andlise das alternativas 
possiveis, e justificativa técnica e econdmica da escolha do tipo de solugdo a contratar. (Inciso 

V do $ 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). - 
0 valor total de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) pela apresentagao do cantor JOAO 

ANDRE, nos festejos juninos DO SÃO JOAO DO BARRO VERMELHO NO MUNICIPIO DE AGUA 

BRANCA - PB, dos dias 21 e 22 junho DE 2025, em praga pública desta cidade, é condizente com 

o praticado no mercado e muito abaixo se compararmos com outros artistas da mesma 

qualidade e além disso é inferior a outros shows praticados pelo artista em outros municipios, 
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conforme nota fiscais em anexo. 

Nao se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a contratagdo de artista 
consagrado pela critica especializada e pela opinido pública, cuja participagdo na Festa junina 
do municipio tera a capacidade de atrair diversos visitantes, incrementando, ainda mais, a 

economia local, contribuindo para a divulgagao e fortalecimento da tradicional festa junina do 
Municipio. 

Demais disso, o prego de qualquer servigo ou produto é determinado em razão da Lei 
da oferta e da procura e o municipio conseguiu proposta com condições e preço extremamente 
vantajosos, ap6s muita negociagao, sobretudo por se tratar de banda musical reconhecida pelo 
mercado. 

6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAGAO: 

6.1 - Fundamentagao: Estimativa do valor da contratagio, acompanhada dos precos unitdrios 

referenciais, das memédrias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 

constar de anexo classificado, se a administragdo optar por preservar o seu sigilo até a 

conclusdo da licitação (Inciso VI do $ 1° da Lei 14.133/21). 
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ITEM DISCRIMINACAO UNIDADE | QUANTIDADE VALOR TOTAL 

APRESENTAGAO DE UM 
SHOW  ARTISTICO DA 
BANDA MUSICAL JOAO 
ANDRE, NO DIA 22 DE 
JUNHO DE 2025, EM PRAGA 1 |PUBLICA, DURANTE ÀS Unidade 01 R$30.000,00 | R$30.000,00 

FESTIVIDADES JUNINAS DO 
São JOAO DO BARRO 
VERMELHO NO MUNICIPIO 
DE AGUA BRANCA - PB 

Valor Total......c.: | R$ 30.000,00 

A estimativa do valor da contratagdo é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais). 

í7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: —I 

7.1-Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (Inciso Vil do $ 1º do art. 

18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 40/2020). 

A Solução passível de atender a demanda da SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, foi 

adotar a solicitação da abertura de um processo de contratação direta via Inexigibilidade. 

Salienta-se que esta solução é a mais viável, eficiente e eficaz no atendimento da 
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necessidade da Prefeitura Municipal de Agua Branca-PB, para contratagio de show artistico, 

até o momento. 

LB — JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 

8.1 - Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VII do $ 

1º do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7º, inciso VIl da IN 40/2020). 

Na presente contratação não haverá parcelamento quanto ao pagamento, que será 

efetuado de forma integral, dando - se o pagamento com os recursos do orçamento do 

Município de Água Branca- PB, com previsão orçamentária no Quadro de Detalhamento de 

Despesas (QDD) para o Orçamento do exercício de 2025. 

I 9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: I 
9.1-Fundamentac¢do: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponiveis; (inciso IX do $ 1° do art. 18 da Lei 14.133/21), bem como em termos de efetividade 

e de desenvolvimento nacional sustentavel. 

Com a adogdo da solução de contratagao pretende - se a viabilidade de contratagao 

direta de empresa para prestar contratagio de show artistico do cantor " JOAO ANDRE" para as 

festividades juninas do tradicional são Pedro do municipio de Agua Branca-PB. 

Pretende - se ainda a realizagdo do festejo junino DO SÃO JOAO DO BARRO VERMELHO 

NO MUNICIPIO DE AGUA BRANCA - PB, dos dias 21 e 22 junho DE 2025, com o objetivo de 

criar incentivo a economia local, bem como, proporcionar a população do Municipio momentos 

de riqueza cultural. 

10 - PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO: 
10.1 -Fundamentagio: Providéncias a serem adotadas pela administragao previamente a 

celebragio do contrato, inclusive quanto a capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalizagdo e gestão contratual ou adequação do ambiente da organizagao; (inciso X do $ 1° do 

art. 18 da Lei 14.133/21). 

Não se verifica a necessidade de providéncias especificas a serem adotadas pela 

Administragdo previamente a celebragdo do contrato, nem quanto a capacitagao de servidores 

ou de empregados para fiscalizagdo e gestdo contratual ou adequagdo do ambiente da 

organizagao. 
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Lll - CONTRATACOES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: | 
11.1- Fundamentagao: Contratagdes correlatas e/ou interdependentes. (Inciso XI do $ 1° do 
art. 18 da Lei 14.133/21). 

Não hd necessidade de contratagdes correlatas. 

| 12 - IMPACTOS AMBIENTAIS: | 
12.1- Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (Inciso 

XII do $ 1º do art. 18 da Lei 14.133/21). 
Será recomendado a(s) empresas CONTRATADA(S), conforme previsão neste 

instrumento, que a mesma deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução do Contrato, 

em caso de necessidade. 

[ 13 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: ] 

13.1- Fundamentag3o: Posicionamento conclusivo sobre a adequagdo da contratagdo para o 

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIIl do $ 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratago. (Art. 7°, inciso 

XIll da IN 40/2020). 

Esta equipe de planejamento declara VIAVEL esta contratagio com base neste Estudo 

Técnico Preliminar. 

[ 14. RESPONSAVEIS: | 

Responsavel Cargo/Funcao 
| ALEXANDRO CORREIA DE ALMEIDA SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

XÍ]!íílzm DE ALMEIDA 
0 de’/Administracdo 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAGAO 

TERMO DE REFERENCIA 

1.0. DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referéncia a pretensa: APRESENTAGAO DE 
UM SHOW ARTISTICO DA BANDA MUSICAL JOAO ANDRE, NO DIA 22 DE JUNHO DE 
2025, EM PRACA PUBLICA, DURANTE AS FESTIVIDADES JUNINAS DO SÃO JOAO DO 
BARRO VERMELHO NO MUNICIPIO DE ÁGUA BRANCA — PB. 

2.0. JUSTIFICATIVA: 

Justificativa de Inexigibilidade de Licitação acerca da viabilidade de contratação 

direta de empresa para prestar contratação de show artístico do cantor " JOÃO 
ANDRÉ " para AS FESTIVIDADES JUNINAS DO SÃO JOÃO DO BARRO 
VERMELHO NO MUNICIPIO DE ÁGUA BRANCA - PB. 

Tendo em vista a realização do festejo juninos DO SÃO JOÃO DO BARRO 
VERMELHO NO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA - PB, dos dias 21 e 22 junho DE 

2025, com o objetivo de criar incentivo a economia local, bem como, proporcionar 
a população do Municipio momentos de riqueza cultural. 

Esta comemoração em nosso municipio ja é considerada festa popular, tradicional, 
realizada todos os anos, constituindo-se em importante instrumento para 
incremento de receita em razao de grande fluxo de turistas que visitam a cidade. 

Como se sabe, estas festas, aquecem a economia do nosso municipio, abrindo 

oportunidade no ramo do comeércio, e das atividades de servicos. 

O impacto do festejo junino na cidade é evidente em setores como os de 
alimentação, comércio, transporte e nas atividades ligadas ao lazer, cultura e 

entretenimento. 

Ademais, a propria Constituicdo Federal prescreve ao Estado o dever de promover 
a cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade 

nacional, para a educação e, no minimo, para o lazer. 

Desta forma, a realizacdo de eventos custeados com recursos publicos é 
plenamente justificavel nas hipoteses de tradicdo municipal, de incremento de 

receitas decorrentes de atividades turisticas ou de interesse publico relevante 

3.0.D0 SERVIGO: 
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3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do servigo e utilização provaveis são: 

ITEM DISCRIMINAGAO UNIDADE | QUANTIDADE VALOR 
APRESENTAGAO DE UM SHOW 
ARTISTICO DA BANDA 
MUSICAL JOAO ANDRE, NO DIA 
22 DE JUNHO DE 2025 EM 

1 |PRAÇA PUBLICA, DURANTE AS | Unidade 01 R$ 30.000,00 
FESTIVIDADES JUNINAS DO 
SAO JOAO DO  BARRO 
VERMELHO NO MUNICIPIO DE 
AGUA BRANCA — PB 

Valor Total: 30.000,00 

4.0.DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 
4.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 

com as clausulas do respectivo contrato ou outros instrumentos habeis. 

4.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execução do objeto 
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
4.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagéo, o que ndo exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

4.4 .Observar, em compatibilidade com o objeto da contragao, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 

4.5. Realizar a fiscalizagdo, controle e acompanhamento da execug@o do objeto do 
presente contrato 

5.0.DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO: 
5.1. O Contratado será responsavel pelos danos causados diretamente a Administragéo ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do servico, não 
podendo ser arguido, para efeito de exclusdo de sua responsabilidade, o fato de a 
Administracdo proceder a fiscalizagdo ou acompanhamento dos referidos servigos; 

5.2.0bservar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, 
zelando pela fiel prestação dos servigos, utilizando-se de todos os recursos materiais e 
humanos necessarios; 

5.3.Manter, durante toda a execugdo do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitagéo na licitagéo, ou para a 

qualificagéo, na contratação direta; 
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5.4.Fica obrigado a cumprir as exigéncias de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas especificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia 
Social e para aprendiz. 

5.5.Reter na fonte os tributos e as contribuigGes elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendarios, em conformidade com as instrugdes normativas 
vigentes. 

5.6.Responder pelas consequéncias da inexecução do contrato; 

5.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste CONTRATO. 

5.8 - Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE 

6.0.D0 PRAZO E DA VIGENCIA: 

6.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratagéo, que admite prorrogagéo nas 
condições e hipoteses previstas na Lei 14.133/21, esta abaixo indicado e sera considerado 
da emissão do Pedido de servigo: 

6.1.1.Data: 31/12/2025. 

6.2. A vigéncia da presente contratagdo sera determinada: até o final do exercicio financeiro 

de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

7.0.D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
7.1.0s pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 

8.0.D0 PAGAMENTO: 
8.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestacdo dos serviços a que se refere o 

presente Contrato sera realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de 
Agua Branca - PB; 

8.2 — Sera emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos serdo 
efetuados, apos o atesto da prestagdo dos servigos pelo Prefeito e outros com poderes a 

eles delegados, acompanhado da respectiva documentagao fiscal. 

8.3 — Os pagamentos seréo efetuados observando - se a ordem cronol6gica para cada fonte 

diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.0.DA VERIFICAGAO DA QUALIFICAGAO TECNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA: 
9.1.Se necessaria a verificagio da qualificação técnica e econémico-financeira do licitante, 

a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, sera 
restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
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9.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida 
em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações 
fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total 
ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite 

para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do 
mesmo diploma legal. 

10.0 DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
10.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

11.0 DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO: 
11.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal 
do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

12.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: | - dar causa à inexecução parcial do contrato; Il - dar causa a inexecução parcial 

do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; Il - dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar 
a documentação exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência 
de fato superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar 

a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 
da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos 

ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 

5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Paragrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsavel pelas infrações administrativas 

previstas no Caput as seguintes sangdes: 

| - adverténcia; 

11 - multa; 
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Il - impedimento de licitar e contratar no &mbito da Administração Publica direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos; 

I\_/ - declarago de inidoneidade para licitar ou contratar no ambito da Administragéo Publica 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo 
de 6 (seis) anos. 

$ 1° Na aplicação das sangGes serdo considerados: 

| - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

ll - as peculiaridades do caso concreto; 

Il - as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administragéo Publica; 

V - a implantagéo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientagdes dos órgãos de controle. 

Paragrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações 
contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos servigos, sera aplicada multa 

de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no 
percentual de: 

a.1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do 

objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições 
estabelecidas. 

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações 
previstas no subitem anterior sera aplicada multa compensatéria no percentual de: 

b.1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a 
execucdo do servico não executado no caso de inexecugéo parcial do servico; 

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de 

inexecugéo total da prestagéo do servigo. 
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Paragrafo Terceiro — O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando 
for o caso cobrado judiciaimente; 

A ME 
ALEXANDRO REIA DE ALMEIDA 

Se io de Administracao 
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